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CONCEDE AO MUSEU DOS PIONEIROS DE VARPA " JANIS ERDBERGS".
O TITULO DE PATRTMONIO CULTURAL IMATERIAL DE TUPÃ.

Eu, CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística de Tupã, usando das atribuições
que me são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Nos termos do parágrafo único, art. 5" da Lei n0 5.191 de 28 de novembro de
2023, n Museu dos Pioneiros de Varpa "Janis Erdbergs", fica declarado como Patrimônio

Cultural lmaterial de Tupã

AÍt. ? O Poder Público buscará promover a@s que visem à preservaçã0,

valorização e promoção do Museu dos Pioneíros de Varpa "Janis Erdbergs'.
| - apoiar, fomentar a realização de exposiçôes itinerantes e üsitaçoes guiadas no museu e no Bosque;

ll- criar incentivos para visita@es de escolas de Tupã e região;
lll- desenvolver programas de educação patrimonial visando a valorização e difusão de sua história

e importância para o distrito de Varpa e a cidade de Tupã.

Art. f O Poder Executivo, por meio de parcerias e outros instrumentos congêneres,
estimulará a criação de rcdes de apoio público - privadas que garantam à proteção e preservação

de seu patrimônio histórico e arquitetônico.

Art. 40 0 Poder Executivo, por meio da Subsecretaria de Cultura, expedirá ao Museu dos
Pioneiros de Varpa'Janis Erdbergs', o

bem, como, procederá ao registro nos
Título de Patrimônio Cultural lmaterialde Tupã,

próprios do órgão público competente.

AÉ 50 O Poder Executivo
melhor aplicaçã0.

a presente Lei, objetivando sua

Art.60 Esta Leientra em
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